
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTOS-SP

Procedimento Administrativo nº 1.34.012.000277/2025-26

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico e dou fé, nos termos solicitados, que foi realizada reunião virtual
agendada pelo Ministério Público Federal, em 26/11/2025, às 15h, na qual estavam presentes
o Dr. Antonio José Donizetti Molina Daloia, Procurador da República, este subscritor; o
CMG Marcus André, Capitão dos Portos de São Paulo; o Engº. José Manoel Ferreira
Gonçalves, representante da AGUAVIVA – Associação Guarujá Viva; o Sr. Fabrício
Gandini, representante do Instituto Maramar; a Sra. Izaura Martins Bilro, Diretora da
Associação Litorânea da Pesca Extrativista Classista do Estado de São Paulo (ALPESC); o
Sr. Sidnei Bibiano Silva dos Santos, Presidente da Associação dos Moradores e Amigos da
Cachoeira (AMAC); e a Sra. Mislene, Pescadora; para tratar de assunto objeto do
procedimento administrativo nº 1.34.012.000277/2025-26, instaurado para apurar o impacto
da intensa movimentação de embarcações nas margens do Canal de Bertioga e na segurança
dos pescadores artesanais;

Que o Dr. Antonio José Donizetti Molina Daloia, Procurador da República,
abriu a reunião virtual, registrando que ela seria gravada e que o link e senha de acesso à
gravação será disponibilizado aos participantes mediante requerimento e compromisso de que
as imagens sejam utilizadas no âmbito deste procedimento; bem como que na reunião seria
tratada especificamente questão referente à velocidade das embarcações que navegam no
Canal de Bertioga e sua fiscalização;

Que, em breve síntese, em seguida foi concedida a palavra aos participantes,
que se manifestaram e realizaram sugestões sobre o objeto da reunião virtual, as quais restam
consignadas na gravação da reunião virtual, sendo deliberado que: A Capitania dos Portos de
São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhará aos autos informações sobre a
justificativa para estipulação, em Norma da Autoridade Marítima (NORMAM), de 6 nós
como velocidade máxima de navegação no Canal de Bertioga, assim como sobre a alteração
na NORMAM, de 3 para 5 nós, da velocidade máxima de navegação próxima às marinas
localizadas em suas margens;
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Que ficou prevista a realização de nova reunião em janeiro de 2026, para a
qual também serão convidados a participar os Município abrangidos pelo Canal de Bertioga,
assim como o IBAMA e a CETESB, órgãos ambientais que, apesar de convidados, não
participaram da reunião. 

Santos, na data da assinatura eletrônica.

 

Elpídio Ribeiro dos Santos Neto

Analista Processual
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